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Acrescenta o §1º - A ao art. 8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 2008, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo 
único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 
consolidação dos atos normativos que menciona. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta Lei acrescenta o §1.º-A ao art. 8.º da Lei 

Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, a fim de determinar que as leis de 

grande repercussão estabelecerão período de vacância mínimo de 30 (trinta) dias. 

Art. 2.º. O art. 8.º da Lei Complementar n.º 95, de 26 de 

fevereiro de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte §1.º-A: 

“Art. 8.º. ……………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

§1.º-A. As leis de grande repercussão estabelecerão período 
de vacância mínimo de 30 (trinta) dias. 

………………………………………………………………..” 

Art. 3.°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o art. 1.º da Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução ao Código Civil), “salvo disposição contrária, a lei começa a 

vigorar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada”. 

Por sua vez, o art. 8.º da Lei Complementar n.º 95/98 dispõe 

que “a vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 

prazo razóavel para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula 

„entra em vigor na data de sua publicação‟ para as leis de pequena repercussão”. 

No entanto, a edição de leis nem sempre tem sido realizada 

em respeito ao art. 8.º da LC n.º 95/98, pois muitos diplomas legais considerados de 

grande repercussão tem trazido em seu texto a cláusula “entra em vigor na data de 

sua publicação”. 

Cite-se, como exemplo, a lei que alterou dispositivos do Código 

de Trânsito Nacional, a chamada “Lei Seca”, cuja cláusula de vigência impediu que a 

lei pudesse ser amplamente divulgada antes de entrar em vigor. Porquanto o 

impacto social dessa lei é enorme, muitas pessoas foram surpreendidas pelas novas 

regras. 

Assim sendo, este projeto de lei propõe a inserção de 

parágrafo ao art. 8.º da LC n.º 95/98 a determinar que as leis de grande repercussão 
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estabelecerão prazo de vacância mínimo de 30 (trinta) dias, o que evitaria situações 

como a da Lei Seca. 

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a conveniência 

e oportunidade da medida legislativa que se pretende implementar, conclamo-os a 

apoiar a aprovação deste projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2008. 

 

Deputado WALTER BRITO NETO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I  

DO PODER LEGISLATIVO 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo  
 

Subseção I  

Disposição Geral  
 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 
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Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis. 

 

Subseção II  

Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas 

para a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 
 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS  
 

Seção I  

Da Estruturação das leis  
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Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 

prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula entra em 

vigor na data de sua publicação para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período 

de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando 

em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. 
* § 1º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula 'esta 

lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial'.  
* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001 . 

 

Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

Parágrafo único. (VETADO)  
* Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição, decreta: 

 

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta 

e cinco dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando 

admitida, se inicia três meses depois de oficialmente publicada. 

§ 2º A vigência das leis, que os Governos Estaduais elaborem por autorização do 

Governo Federal, depende da aprovação deste e começa no prazo que a legislação estadual 

fixar. 

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 

destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 

nova publicação. 

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.  

 

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue.  

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando 

seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 

anterior.  

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 

existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 
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§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 

revogadora perdido a vigência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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